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iNSTRUCÇÃO POPULAR 

Lei de 2 de maio de 1878 

(Continuada do volume anterior, pag. 211) 

CAPITULO X 

Da dotação do ensino primaria 
‹- 

Artigo 61.° Os vencimentos dos professores e ajudantes 
de ambos os sexos, das escolas de instrucção primaria com 
ensino elementar e complementar, são encargo obrigatorio das 
camaras I`[1Ul}ÍCÍ[)a6S. 

§. 1.° incumbe às juntas de parochia dar casa para escó- 
ias, ministrar habitação para os professores, fornecer mobília 
escolar, organisar a biblioteca das escolas e auxiliar as com- 
missões promotoras de beneficencia e ensino. 

§. 2.° As juntas geraes do districto votarão DOS seus or- 
çamentos annuaes as verbas indispensaveis para os encargos 
que lhe pertencem pela presente lei. 

§. 3.° Quando cessar para o estado o pagamento dos pro- 
fessores de instrncção primaria, 0 governo concorrerá annual- 
mente com a verba de 200z0005000 reis, que será. incluida no 
orçamento geral do estado, para subsidiar as juntas de paro- 
chia na construccão dos edificios escolares. Este subsidio nun- 
ca excedera a metade do custo total das despezas de construc- 
ção, e sera distribuido segundo as mais condições que forem 
determinadas 00s regulamentos. 

(Continua). 


